LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

CODIGO PENAL

TITULO V
DAS PENAS

CAPITULO Il
DA APLICAGAO DA PENA

Reincidéncia

Art. 63. Verifica-se a reincidéncia quando o agerimete novo crime, depois de
transitar em julgado a sentenca que, no Pais cestmangeiro, o tenha condenado por crime
anterior.

* Artigo com redacao determinada pela Lei n°® 7.20911 de julho de 1984.

Art. 64. Para efeito de reincidéncia:

| - ndo prevalece a condenacédo anterior, se emtagaado cumprimento ou extingéo
da pena e a infracdo posterior tiver decorridoogleride tempo superior a 5 (cinco) anos,
computado o periodo de prova da suspensdo ou dominto condicional, se ndo ocorrer
revogacao;

Il - ndo se consideram os crimes militares propeipsliticos.

* Artigo, caput, e incisos com redacdo determingé#a Lei n°® 7.209, de 11 de julho

TITULO XI )
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRACAO PUBLICA

CAPITULO Il )
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAGAO DA JUSTICA

Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de semga

Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessamlimente presa ou submetida a
medida de seguranca detentiva:

Pena - detencéo, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.
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§ 1° Se o crime é praticado a mao armada, ou p@rdeauma pessoa, ou mediante
arrombamento, a pena € de recluséo, de 2 (doi3&isj anos.

§ 2° Se ha emprego de violéncia contra pessoacasgdi também a pena
correspondente a violéncia.

8§ 3° A pena é de recluséo, de 1 (um) a 4 (quatra3,sse o crime é praticado por
pessoa sob cuja custddia ou guarda esta o presmternado.

8 4° No caso de culpa do funcionario incumbido ulstadia ou guarda, aplica-se a
pena de detencao, de 3 (trés) meses a 1 (um) @nayla.

Evaséo mediante violéncia contra a pessoa

Art. 352. Evadir-se ou tentar evadir-se o presm ondividuo submetido a medida
de seguranca detentiva, usando de violéncia cangessoa:

Pena - detencdo, de 3 (trés) meses a 1 (um) &, Gd pena correspondente a
violéncia.



